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EMENDA N°
(ao PL 1958/2021)

SUBSTITUTIVO

Dé-se nova redacdo ao § 32 do art. 3, do substitutivo, nos termos a

seguir:

“§ 3° A validagdo da autodeclaragdo da pessoa mestica se dara por
declaragdo da sociedade civil mestica legalmente constituida e reconhecida pelas
entidades civis publicas do setor, proibida a exclusdo dos autodeclarados pardos

por critérios fenotipicos”

JUSTIFICACAO

A classificacdo de pardos como negros contra a Declaragdo de Durban,
item 56, Questdes Gerais, documento de Direitos Humanos do qual o Brasil é
signatdrio, adotado na Conferéncia Mundial contra o Racismo, Discriminacido
Racial, Xenofobia e Intolerancia Correlata, em 2001, a qual também distingue
mesticos (pardos) de negros e condena a invisibiliza¢do do povo mestico brasileiro:
“Reconhecemos, em muitos paises, a existéncia de uma populagido mestica, de
origens étnicas e raciais diversas, e sua valiosa contribuigdo para a promogao da
tolerancia e respeito nestas sociedades, e condenamos a discriminagdo de que sdo
vitimas, especialmente porque a natureza sutil desta discriminacdo pode fazer com

que seja negada a sua existéncia”.

Classificar pardos como negros também viola a Convengdo
Interamericana contra o Racismo, a Discriminacdo Racial e Formas Correlatas de
Intolerancia, que possui forca de emenda constitucional, a qual afirma em seu art.

9° que: “Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas politicos
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e juridicos reflitam adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de
atender as necessidades legitimas de todos os setores da populagdo, de acordo com

o alcance desta Convencio.”

Dificulta a implantacdo de politicas de igualdade racial, pois conflita
com leis que reconhecem o povo mestico brasileiro como distinto de negros, como
as existentes nos Estados do Amazonas, Roraima, Mato Grosso e Paraiba.

Conflita também com legislagbes brasileiras e portuguesas que ja
reconheceram a origem indigena do povo mestico e este como identidade distinta

de negros.

Provoca efeito inverso ao de inclusdo, reparacio e de politica pablica
contra racismo, especialmente em Estados com grande percentual de mesticos
(pardos) onde a grande maioria destes ndo possui fendtipo aparentado com de
pretos, mas de indios, a exemplo dos Estados do Amazonas, Acre, Amapa e
Tocantins, prejudicando a classificagdo destes em concursos e seu acesso a politicas

de acdo afirmativa.

Expde pardos a constrangimentos, humilhagdes ptblicas, expulsdo de
instituicdes onde foram aceitos em vagas reservadas para fins de agdo afirmativa,
processos administrativos e judiciais e acusac¢oes de fraude em concursos e pleitos
eleitorais por ndo terem aparéncia de pretos (“fendtipo negroide”, como aparece

em certos editais).

Sala das sessdes, 22 de maio de 2024.

Senador Plinio Valério
(PSDB - AM)
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   <p>                                                                      SUBSTITUTIVO</p><p>Dê-se nova redação ao § 3º do art. 3º, do substitutivo ,&nbsp;nos termos a seguir:</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;“Art 3º .......................................................................</p><p class="align-justify">....................................................................................</p><p class="align-justify">“§ 3º A validação da autodeclaração da pessoa mestiça se dará por declaração da sociedade civil mestiça legalmente constituída e reconhecida pelas entidades civis públicas do setor, proibida a exclusão dos autodeclarados pardos por critérios fenotípicos”</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A classificação de pardos como negros contra a Declaração de Durban, item 56, Questões Gerais, documento de Direitos Humanos do qual o Brasil é signatário, adotado na Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, a qual também distingue mestiços (pardos) de negros e condena a invisibilização do povo mestiço brasileiro: “Reconhecemos, em muitos países, a existência de uma população mestiça, de origens étnicas e raciais diversas, e sua valiosa contribuição para a promoção da tolerância e respeito nestas sociedades, e condenamos a discriminação de que são vítimas, especialmente porque a natureza sutil desta discriminação pode fazer com que seja negada a sua existência”. </p><p class="align-justify">Classificar pardos como negros também viola a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, que possui força de emenda constitucional, a qual afirma em seu art. 9º que: “Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades legítimas de todos os setores da população, de acordo com o alcance desta Convenção.” </p><p class="align-justify">Dificulta a implantação de políticas de igualdade racial, pois conflita com leis que reconhecem o povo mestiço brasileiro como distinto de negros, como as existentes nos Estados do Amazonas, Roraima, Mato Grosso e Paraíba. </p><p class="align-justify">Conflita também com legislações brasileiras e portuguesas que já reconheceram a origem indígena do povo mestiço e este como identidade distinta de negros. </p><p class="align-justify">Provoca efeito inverso ao de inclusão, reparação e de política pública contra racismo, especialmente em Estados com grande percentual de mestiços (pardos) onde a grande maioria destes não possui fenótipo aparentado com de pretos, mas de índios, a exemplo dos Estados do Amazonas, Acre, Amapá e Tocantins, prejudicando a classificação destes em concursos e seu acesso a políticas de ação afirmativa. </p><p class="align-justify">Expõe pardos a constrangimentos, humilhações públicas, expulsão de instituições onde foram aceitos em vagas reservadas para fins de ação afirmativa, processos administrativos e judiciais e acusações de fraude em concursos e pleitos eleitorais por não terem aparência de pretos (“fenótipo negroide”, como aparece em certos editais).</p><p><br></p>
   
     
  
   


